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CRATEÚS

DT]SPACHO DE COMI.INICACÃO

Encamírhamos cópia do rccurso impetrado pela emprcsa !-BQD8!G!E§-f3E!Bô-:I!&
inscrira no CNP.I sob o n". 27.095.6J0/000L-43. participântcs da PRECÂO PRf,SENCIÂ!,
a" 004202t - §RPi§AS, objelo: sr:LEÇÀO DA MEI-HOR PROPOSTA PARA RECISTRO
DE PRIÇOS VISANDO FUl URAS Ê EVENTU^IS CONTRATAÇÔIjS DE SERVIÇOS
l.uNÊRÂRros, coM FoRNllcrMEN'ro DL: URNAS l.,uNERÀRIAs E sERVIÇo DE
TRANSI,ADO. CON4 VISTA A MANUTENÇÀO DO PROGRAMA BENI:Fi('I()S
EVEN UAIS JUNTO A SECRETARI.\ D^ ASSISTENCIA SOCI^L DO MUNICIPIO DE

CRATEÚS CE, conr base no Art. lO9, padgÍafo 4", da Lei n" 8.óó6/93 e suas alteÍaçôcs.
Aconrpanha o pÍeserte rccurso às laudas do processo n" 004,2023 - SRP/SAS,.iuntameúe conl
as devidas irfonÍâçôes cjulgamentos deste PÍegoeiÍo e Equipe ds Apoio sobre o caso.

Cuntprem-nos ilfbrmar que foram apresentâdas conrarazões após I cornll icaÇào as empÍesas
panicipanlss, conforme detennina o Àn. 109, § 3", da Lei Fcderal rto. 8.666/93, bem como
contrarrâzôes protocoladas pela empresa AfAGU SERVIÇOS LTDA. inscrila no CNPJ no

A SECRETARIA DE ASSISTIiNCIA SOCIAI,,

Scnhor (a) Secrclário (a),

IO GOMES O
Pregociro

I-IV

crâreús/cE, l9 de Abril de 2023

PRECÂO

07 ó52 2 t6/00ó?-00.
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TERMO: Decisório.
ASSUNTO/FE! TO: Jrlgameoto de RECURSO ADMINÍSTRAIIVO e CONrRARRAZÔES.
PREGÃO PRESENCIÂL NÔ OO4/2023 _ SRP/SAS,
OBJETOI SELEÇÀO DA MELHOR PROPÔSTA PARA RF.CISTRO DE PREÇOS
VISAN'DO FUTURAS E EVENTUAIS CONTRATAÇÔES DE §ERVIÇOS FUNERÁRIOS,
coM FoRNECTMENTO DE T.JRNAS FUNERÁRIAS E SERVIçO DE TRANSLADO, COM
VISTA A MANUTENÇÀO DO PROGRAMA BENEFiCIOS EVENTUAIS J1JNTO A
SECRETARIA DA ASSISTENCIA SOCIAI DO MLINICIPIO DE CRATEU§ - CE.
RECORRDNTE: t. RODRICUES VIEIRÂ - ME, inscrita no CNPJ sob o n'. 27.095.630/000L-
43.
CONTRARRAZOANTE: AFAGU SERVIÇOS LTDA, inscrita no CNPJ no 07.ó52.216/0062-
00.
RECORRIDA; Prcgoeiro e Equipe dc Apoio.

PRIiÂMBUt-Oi

T'À ]'E]\{PRSI'IVIDADtr DO RD(]TJRSO:

Lei 10.5202002:
Aí. 4'A fâse extcÍna do prê8ào será r ic,sda com a convocaçào dos
interessâdos e obsen ará âs seglrintes regrasl
XVIII - dêclarrdo o vencedor, quâlquer licillrtê podcÍi mâIrifestsí
imediât! ê mot'rvadrmêíte s iíteíçâo dc re.o.rer, que[do lhe seÍá
concedido o prâzo de 3 (três) dias pera rpresentaçtro d.s raz6es do
rccor3o, licando os demâis licitantcs desde louo intrmados oaÍÂ âoíesentâÍ
contarrazôes em iql,lal númcro de dias, oue comecarâo a correr do lermino do

Uêzajgl§leEqtQ. sendo-lhes âsseguÍada vistâ imcdiâÍa dos autos,

Referida empresa rcalizott protocalo do recurso adnrinistrativo contsa o julgameúto do
Pregociro em relaçâo âo julgamento de sua pÍoposta de prsços no dia I I dc abúl de 2021, para

conhccinrcntos dc todos os intcressados. Conforme arrplamente demonstrado no edital

VERDE

Do Edital dc Licit çeo
(...)

O Pregoeiro Olicial do Municipio de Crateús vern responder ao Recurso Administralivo,
imperrarlo.tcmpcstivanlentepelaempresa@
sob o n". 27.095.630/0001,-43. com l',ase no AÍ1. 4", irciso XVIII. da Lei Fcdcral n'.
10.520n00?.

O Pregoeiro irlbrma â Secretáriâ de Assistência Social, acerca do Íecurso adminis[alivo
impetrado pela refcrida cnrpresa, quc leve sua proposta ju|gad DESCLASSIFICADA no
PRECÀO PRESENCIAL em ÍefeÍênqa,

conlocalôrio, se não vejamos:

É-
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Cnrnprem-nos iníornrar que a empÍesa AFÂCtl SERVIÇOS LTDA, inscrita no CNPJ
to 01.632.2161M62-00, apresenlou colltmÍTâzôcs após a comunicaçâo as empresr§
panisipanles, conformc dcteÍmina o Aí. ,1", inciso XVIII. da Lci FedeÍal n'. 10.520/2002.

Oulro sim conforue demonstÍamos tmla-se de recurso adminis&ativo sobre julgamenlo
de licitaçào na uodalidfldc PÍegio Prcsencial, passaremos adiaulc a análise do méÍito do rscurso
e cortlarrâ,(les uma voz apresentados tcrnpeslivamenle.

DoS F.\TO§:

Quado aos molivos alegados pela recoÍrc e em Àta da scssão dc reccbimento c
abenurâ dc proposlas e documeotação ltegào Prssoncial:

MrolÍorlrçIo d. R..!"ro.m.i.: SL
Logo âpós o aíüíoo do Ílsullodo, o Sr PícBoêrto pcaBmtoo sos pÍcscntc !e hl}i!
Bkuma mánlfesca€o de lnloÍrsâo em ideÍpor rccoÍ3os. no sto d! §êsio se manit€stou
a Sm Ssb'mry Rodrlgues Courinho. Írpr.scntrnre dr lcúont L. RODRIGUES
VIEIR - ME, fiorivardo su, rdcnçào eín mtcÍpoÍ ÍscuÍso contrs a decisão do Sr

IG RECURSO ADMlNISTRATIVO
| 0.1. Ao frnâl ds sessào. dcpoB de dcclâÍsdo o lcitâítc vêocedoÍ do ceílme,
q«alquor lÍcilânte poderá manifestsr. imôdista e motivadamante. a U,llcnÇão de
intcrpor rectmo, com regislÍo em sts da slntese dqs suas Ísrzões. podcndo jmtsr
mcmonsrs no pÍszx de 0l (trÊs) diâs úters. Írcsndo os dcmals hcitonlcs desdc
logo ntrmôdas pâÍa aprêscnlaÍ contrsía?ões om igual número dc dias, qle
comcçorâo â coÍÍer do térmno do pÍazo dr recorrÊnte. sando.lhcs ssseguÍâd.o
visla iüediat! dos aLrtos

l0 L l Os Íecusos podcrio sêr protocolsdos pür lbrmâ clstÍónrc!, pelo e-mall
pmclicÍ@)émail.com. ou por pct(ào dirigrda ou protocolada no endcÍêço d{
sede dô sêtoÍ de licltdçõês stuado a À!§nrda Edilb€no Froro, I 8! I , P!ânâlro,
Crstqus - Ct-:.

tl
t0.9 DA FORMALIZAÇÀO rro RSCUR§O AITMINTSTRA' VO:
l0 I I O pedido deveÍá ser ap,lsenudo em dúa3 vias pelo reprcscnBnte legal
da cnrpresa no setor de hcitoçÀo no pazo estipulqdo no item I 0. I , com dados
dc contato dâ recorÍenlc [ô qull a Comtssào (ÍvltÍá rcspostr ro pedido
l0 I : Somcnrc s(Íeo sccitôs âs objeçõcs mcdianic pctiçgo co ccctonâdâ êm
úáquino dalilogÍáIica ou rmpressoÍa ele!Íôotco- em tintá nâo lavável, quc
premcharn os segurntes rcqursrtos
&) O endcrcçâmenrc ao Prcgoeiro da hettituÍa dc CÍatcús;
h) A ldentificâ{âo prectss e completa do outor e scu rcprcscnunte legal
(âcompanhâdo dos documonros coÍÍpÍobàbÍios) se Íbr ô caso, co endo o
nome, prcnome, cstodo civil, profissào, &rmicilio, nümero do documento de
dcntllicaçào, deüdâmc c dstadâ, âssrnôdâ dcnúo do pra2o edlulictot
c) O falo, o fitndamcnto Jurid,co de 5cu pedrdo, indicíndo quats os itens su
subllens coÍtm Íâzoodos;
d) O pedido. com suas cspcsiíicaçõe§

t.,.1
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Prog(ll)úo cm dcscl$s,liqrr a lic{âNc 1.. RODRIGUES VIEIRA - M[. dêÊs o qüe
r íslh! pod.ri. i.r .lnár.I, hrrrdo cm coúid.dslo o pr!ço uoitârio,
ÍÉspeitaodo .rlifl o p.in.ipio dr rízosbilidàdê, lerdô cm vilt,, rmplillçio ds
comorrürci!. r.ndo que erlto príkipsndo rp.n.! dur! êopÊlll! Em sêgud! o
Sr. PÍegoerÍo defeíu s minrfesl.0Êo dc rnrcnsno eor rntcrpor rsiursos dn Í6pÍcs1eoln da
licilartc L RODRIGUES VIEIR^ M[ {tr!n!criç,õe$ d!,a dcJdgrmônto dst dÀ
dc 0!rü{202J,. CÍifo no$o.

Dos rrotivos da DESCLASSIFICAÇ^O DA PROPOSI A da emprcsa recoÍrenlc

:!!4E!!IIÀDA - opós as anáIscs iicou DESCLÂSSlFl('ÁD.\ I lsrtanre L
RODRICTJES VInIRÂ - ME. por ter apresenBdo quânrilürrvo do lrem 3 do
[.OTL: UNICO drvdÍBcnte do quÁntttdtrvo consunte no len'no de RcÍbrôncú,
1àlo quc intcrfcÍc no cálculo dâ pÍopostâ, dcacumpÍindo a cxrgénc,ô dô subtleth
42 I do ednol" (Trca$.riç6eg d{ er, dejülgaderrto d.t.d{ dê 0504/J02J).

DA RÀZÀO RECURSÂL D.{ EMPRESA: L RODRIGIJES VIEIRÁ . ME. iN§CTiIA NO CNPJ
sob o n'. 2?.095.610/000L-4i.

Nâs razôcs dc rccurso aprcsenlado pela empresa, alegn que, o douto Prcgoeiro, julgou s
a proposta dc preços apri:sentada pela rcconente como desclâssillcada, cnte[dcndo que tais
molivos obser!-aluos scohor pregoeiro, que se rata de unr "vicio sanávcl", pois enr nada altera
no prcço unilâno proposlo. colfoÍme o Ediul. com firlçro no subiten 1.].? do cdital.

Seguc adwindo que â empresa AF^ctJ SERVIÇOS LTDA. ilscrila no CNPJ no
07 .652.216100ô2-00, toi declarada habilitada. mcsmo tcndo aprcsentada proposaa com descriçào
dirergentc do contido no ato convocatório para o itefl 2 do lote, descumprindo o itco 4-2.1 do
edital. Alega que a empresa declarada vencçdom apÍesentou Balanço Patrimooial do e\ercicio
social dc 2021 rsgistÍado no ano de 2023 cntendc que horve ilegalidade.

^legou 
ainda que a hoposra da cmpresa ÀfjAGU SERVIÇOS LID^ foi aprcseotada

scm papel dc idcntificação e tampouco com limbre inlprcsso, bçm como as declaraçôes.
conl'ormc solicitado no item 4.2.1 do edtal. Cila ainda quc há dilcrgência na p.oposta
apresentada psla cmpresa relativo ao item 2 do loÍc quq üaz em sex bojo "SERVIÇO Dli
FUNERÂI- SIMPLES ADUI,TO 1'^M NHO EXTRACRANDE", sendo apÍcscntado ns
proposlâ da enrpresa a seguinte descrição: "SERVIÇO DE litJNERAl- SIMPLES ADTJLTO
PLUS".

Ao final rcquer que seja julgado pro\4do o rçcurso, com efeito para que, rcconheccndo-
se a ilegalidadc tla dccisâo ho$ili2ada, como dÊ rigor, adtnita'se I participação da Íecorrenle na
fase de lances do processo, já quc classiíicada a Ílesrna cstá. Que seja deçlareçâo a proposta dâ
cnlpresa ArAGU StiRVlÇOS LrDA, des(lassificada Âlternalivamentc quc faça sulir a
auloÍrdadc superioÍ. y*
sÍNTÊsE DÀs CoNTRARRAzÕf,s Ao BxctIR§o

PRECÃO

2

VERDE



PRaÍEtill RÀ 0[

CRATEÚS
frrendr llâ,r PoÍ l/ocà

^ 
AFAGU SERVIÇO§ L'l DA, inscrita no CNPJ n" 07.652.216/0062-00 apresentou seu

Íecurso em sede de collhaíazões ao recuIso apre§entado pela recoÍTente aprcsentando as

seguintes argurnentações:

A CONTRARRÂZOANTE slega teÍ uma enrpÍesa séria, quc, buscando uma
panicipação impêcável o cÊÍtame, preparo! sua docrnnentação 9 proposta em Íigorosa
conformidade com as exigências do cdital. prossegue alcgando quc a Íecorente nào lomou os
mesmos cuidados em respeitar às eugênicas feitas por essa Admidstmçio, através do
instrumcnto convocatório. Seguc em suas alegaçôes sfinnando que a Íecorentç foi claramente
desclassificada ao apresentar proposta em desacordo com os tsrmos estipulados pelo diploma
edilalicio. lrato é que essa empresa apresentou [n] quantitativo, totalmente, distinto daquele quc
foi solicitado pela Adninistraçâo, classitica-la seria uma afronla à lsot)omia, à Objetii,idade do
julgatncnto c á ConcorÍênciâ lusta, uma vez que altera a substância da proposta de preços.

Sustenta ainda que, qrlanto a alegaçào dc apÍesentaçâo de proposta em desacordo com o
exigido em edital, por íâlta de timbre nas declarações. Afirma não haver qualquer molivo para

solicilar a desclassilicâçào da empresâ quanto a este quesito. tendo em vista quc a firlta de

linrbrc ms folhas nâo afeta a substância da proposta, e a cmpÍcsa estava devidamente
idenlificada corn seu CNP.I e dernais dados. confonne nodelo disponibilizado no ediral. e todâs
as folhas esla!,am devidamente rubrisadas, tralando-se. apenas, de um lirrmalisrno exigido no

edital.
Quaülo ao Balanço Patdmonial de 2021 terá validâde até o dia 0l/04i2023. Segue

cmbâsâmento legal: Lei no 10.406/2015 (Código Civil) tut. 1.078. PoDdcrâ âirda quc,

RL:CORRID^ cumpriu em todos os aspectos as exigências necessárias do item e não teÍia
qualquer motivo para scr desclassilicada.

DO DESCT]IIIPRINDO A EXIGÊNCI,{ DO SI]BITEM 4.2.I DO EDITAI, D,{ T',MPRESA
L RODRICTIES VIEIRÂ. NIE

Como viüos os motivos apresentadas cmjulganrento de desclassífrçaçào sào objctivos §
se balizaranr em argumÊntos ben definidos previstos no edital. Tal irforNâçào íoi clffamente
delinida no edital quando da quântidsde dos produÍos/serviços a ser adquirido const8ntc llo
A|rexo I, âo qual todos os paíicipantês, sem exceçào à regra, eslâo vÍrculados. L

Da divcrgência das qtmntidades exigidas no cdital para o iten 03 do I,OTE, divcrgentes
na proposta apresentada pela empresa L RODRIGUES VltjlRA - ME, o quc diz o cdital:

?

VERDE

^o 
iinâl solicita que qne essa Administraçâo considere como indeferido o recuÍso da [,

RODRICLJES WERA MFi. Nâo ôbstante, requer-se, também, que seja indeferido o pleito da
rccoÍÍeÍte no que tange à desclassificagâo da ContrarÍazoante. teüdo em vista quc 1âl pedido nào
eneontra qualquer respaldo legalou apoio do diploma editalicio.

DO JTILCAMENTO DO MÉRITOI



U[nmçú§
Propostfl de preços aprescntada pela Íecorrentc

ot etÉ o.eo ôtt. rot rrtíA) L?.NA FLNEúruA BR-[\cÀ CRJA\:ÇÀ.
IÍÔDELO SIMPTES POPULAR. SE:U VISOR. ]\IEDNDO ATE 0.60(}I.
EV :UADEIRÂ Dt PINOS. ÉSÍILO SEXTAVADO, E)NEL\IZADA.
AIçAS DLnâ. 

^CA8ÀVÉNTO 
INTERIiO COM. BABaDO. T:,lT

SRÂ)ICO: OI (UIII EDREDOM BRANCO: OI IUM) \'ÉU SL\IPLES IE}í
TLiLI l: 0l lU[ÍÂl l'trSTIt'íEYTA ]\I^SCULISA Ot: IEÀÍÍNINÀ:
PARÂiIEIiTAÇÔES CoMPLETA. co:.IFoL\IE CREDo R,ÊLIGIOSO:
\T.L^S: LIvRO DE PRESENçA: TR,TIiSLADO COM C^RRO R:'IEBRE
COII IOÍ'V RODADO {LOCÂL DO VELORIO,CEMITERIO),)

LTüIDADE ]O

Impoínnlc Ícvcr o qrrc nos diz o cdital no item '1.2.4, vejamos:

4.2,4. Âs PÍopost$ de Prêcm sarío conriderrdr! dê 8coÍdo.om os .{retos
dclre Edit l. cxprcssâ sm Rcâl (RS), cm algansmos c por extcrrso.

comFutando lodos os custos necessáÍros paÍâ o atendirneíD do objeto desur
liclinção. bem como. t(úos os rmposlos. enc8ígos trshalhtsla§. prevrdcncrânos.

frscars e comercrars. tâxâs. l'íctcs, seSuros, deslocamenlos de pcssosl e
qu0tsqu$ outros cuslos ou despesc que lrcidam ou venhÊrn a úcidrr dirgtl,t ou

mdrrc(aden{e sobtc ! etlccuçio dos sen'ços. conslÂnt!§ da proposta.

Jhrongcndo. assrm. todos os cusüos com matcnais e scrvrços n!'ccssán()s s

exe.usâo do objcto cm peÍfeita' §ondiçôer de uso e a moflurcnçào dsslas
condiçô€s duíonrc o pÍazo dcconlrdlo. (GriÍo Íorm)

l'relimioarllrentc aduzimos qrrc analisando as argument{ções na pcça Íecursal da

§nDresa recoÍÍente, pcrcebc-se quc no que se rel'ere ás alegaçôes aponladas, erúàliTamos quc

nào se tralâtn dc Íàlhas irrdrcuas. ponrulto pltssiveis dc dcsclassificaçào da proposu de prcço
tlucslionada. l,ois, caso lsis falhas e cnos pudessem ser ajustados. haveria nraJoração do valor

7O69I.SERVIçO DE FUNER^L II{FANTIL
CRI/\Nç^ COM ESÍÀTURÀ DE ÂTÍ. 0,ó0 CM. 01
(uMÀ) URNÂ FUNERÂR|A BR.ANCÁ, cRl^Nç,r
MODELO SIMPLES POPULÂR STM VISOR
M r Dr Noo 

^TÉ 
0.60 cM. EM M^DE|R^ DE ptNos.

ESTTLO SEXTÂVADO. ENVERNTZ DÀ ÂLçÂS
DURÂ, A(:ÂBÂMENÍo ll{?ERNo: CoM 8Â0ÂDo,
TNT DnÂ CO,01 (UM)EDREOON Bn^N(:O,0r
(uM) vÊu srMpLEs (€M ÍüLE);01 (uM^)
VESTIMEIITÀ MÁSCULIIIA Ot' FEMINIIIÂ
p^RÂMr:NT^çóFl coMH,rrA. coNtot{ME
CR!:Do Rf,l.lcl0§o VET"iS; LIVRO DE

PRE§ENçÁ: TRÁNSI,ÁDo COIII CARRO FlltlEBRE
coM r oKM RoD/tDo (LocAL 0o
vt:r.ocrM[:1Ro).

RS

n 226,00

Ê

tispccililaçâo c qusntidadcs oontidas no cdital:

:l uro ta nexrscen r.,fio,
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da proposta. Tendo em visla que o valor da proposta passaria de RS 242.866,00 (duzento§ e

qusrellta e dois mil e oitoceutos e sessentt e seis rcais). Paro RS 265.318,00 (duzetrtos e

sessenÍo e ciÍco mil, tÍezenlos e dezoito reais). A alegaçâo de que se úatâ de um "vicio
salável". pois em nâdâ altera no PREÇO LNITÀRIO PROPOSTo, nào dcve prospcÍi, lempo
em vista que o critério previsto em editâl para julgaDento das propostas é o de MENOR
PR[ÇO POR I"OTE. vcjarnosr

6.3 O lulgamenro da licÍrçÀo será realizado em apenas uma Í'ose, seído
drvrdido em duas etapas somentc para fins de ordenâmento dos trabalhos, e

obedecerá ao cÍitéio do MONOR PRECO POn LOTE

A decisão d€ste PÍegoeiro e stla EquÍpe de 
^poiô 

corÍobora com o rcgime de excc!ção
do certamc, confornrc dispõe do aÍI. 45 § I " da Lei 8.666/93, in veÍbis, atendendo o Principio
da proposta mais vantajosa para a Adrninishâção Pública.

Aí.45. O julglmeato d8s proposlâ§ 3êrÁ objetivo. dsvendo a Comrssâo de
licilaçào ou o responsável pclo coÍrvite Íesli?á-lo em coníormdade com os
tjpos de licitaçào, os critérios previâmenle esubelecidos fio ato convocâtório e

de acordo com os lirtorcs exclusrvaÍnente nele rel'eÍidos, de mancira a
possibilitar sua âÍeriçâo pelos licitanles e pelos órgãos de conúole (grifo
nosso)

§ I'PEra os efeitos deste âíigo. constituem tipos de li.itação, exceto nâ

modalidadc concurso:
I - r de menor preço - qurndo o critérlo de seleçeo di pron6tâ mais
vantejos, pÚa { AdmiDiltrsção delerÍítrâí qlre 3êrá ve edor o lichtnle
qüe áprêsêntar r proposta dê icordo coin âs Êspeciri§rçõs do êditsl ou
çonvilc e ofenar o menor preço: (grifo no$o)

A lnstrução Normâtiva n ' 2, de 30 de tbrí de 2008, revogada pcla lN tr" 5, de 2ó de
mâio dG 2017, no seu 0rt 29-4, dispõe:

§ 3o Enos no preenchimento dà Plànlllú nào sâs rnouço slficlente para a
des.làssificaçào di] píoposra, @
n€cessidadc de mâiora do e desde que sc sompÍove qúe

cste ó sLllicrente paÍa aÍcar com lodos os cuslos da contÍalação (Incluído peh
InstruçÀo Normstivs n"3, de ló de outubro dc 200r)

No çaso em discussào, resta slaro a majoração dos $cços pÍopostos, tsndo cm vista
que a propoía qüe seria de RS 242.866.00 (duzentos e quarent, ê dois mil e o.itoceltos e

s€§s€ntr Ê seis re{is). Passaria a scÍ de R§ 265.318,00 (durentos e sess€trta e cinco mil
tlezentos e dezoito rcri§).

Avoca a recorÍ€nte, a obrigatoÍiedadc do pregoeiro proceder com diligenoia cont
finalidade dc sanar a falha contida na p.oposta apresenhda. L

VERDE

'l al possibilidade e previsla quanlo da análise do A . 43, § -3" da l-ei 8.666/93
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Art. {il. 
^ 

lrcrt4çào seÍa proc.ssádr ejülgtd, com obtsr!àncrô dos scguúlles
proc€drmcnlos

§ 3" E fâcukadg à ('omissào ou autondade supeíior, eÍn qualquer tasc da
lrcrtàção, a promocio de dili8ênais desúnúâ a esclôÍccer ou a complemcntar
a instruçío do pÍoccsso. v€drda s inallr!tro potterlor de documenlo oü
infoÍmrç§ó qüe dêveíir conrtsÍ oriÍtihrriamcnte da propo§a..

NeccssáÍio se faz csçlarcçer que, a promoção de diligência é rcalizada sernpre quc a
comissào julgadora, ou autoridadc compctcnte en prcsidiÍ o ccÍtanre, sc csbarra co r alSumâ

drivida, sendo nccanisrno necessfuio püa âtàstar iDpÍecisÕss e confinlaçào dc dados contidos

nas documentaçôcs apÍssentadas pclos panicipaltes do pÍoccsso licitatório.

Oconc que nâo resta dúvids por pane da comissào julgadora gu8rrto a majoraçâo d8

proposta, cm çilso de alteraçâo da proposta origiDalmenrc âprc§Gntâda, fato que fbi reconhecido
pelü própria Íecorrente, que dcvcria iniçiahnefie te pÍoposlo as quantidadg§ solicitadas cn
cdilal. desta mancira a promoçâo de diligencis, sugcrida pela reconenlc. além de scr verdade,

leldo em visla que âs informaçôes de!'eriam con§âÍ ôriginalmente na pÍoposta, apenas

Íeal'iÍnlaria o qucjá está clarc paÍa o pregociro c para a rcconentc, ha\€ria allsraçâo de valoÍes
globais, assim scndo, em nada nrudaria ojulgamenlo outrorâ profeÍido.

Sobrc o tema citartlos jurisprudência do'l'CtJ sobrc a oraléÍia

É cabivclo promoçeo de drlrgêncÉ pclt comlssào ou au$ndâde süptrroÍ. sm
qullqucr füsc da lisilâçÀo. púa esrlürcrcÍ otr complemcntâr a úsinçâo do
proaesso licitatóflo. vedâdâ a inclusào posGrior ds docuÍnenlo ou irfornraclo
oüe dêvcri! co8lrr oÍipirsriâment( dr orcoostâ (Grifo norso)

ÂcóÍdào 4817./:009-Sesunda Câmôm I RclutoÍ ,\'ROl.tlo CIDR^Z

É imperiosa a DESCI,^SSIFICAÇÃO da proposta ds preços aprcsentada pela empresa

L RODRICIIES vlEIIlA - ME. inscritâ no CNPJ sob o no. 27.095.630/000L-43. oonÍoÍme

ap(rntado cn ala dc julgamcnlo, nâo pods prosseguir no çertame etnprc$ que descumpre o
cdital regrdor, e por coosequência a legislaçào. sob pena dc restarem prcjudicados o§ licilalllcs
que sc ativeÍan ao edital para formularem s$as pÍopostas. Ncssc ponto nào merccem Pro§pcÍâr
as llegaçôes tsazidas à baila pcla rtcorreÍte.

DÂ APRESENTÀ(:ÃO DE PROPOSTA D/T üMPRDSÁ: AtsAGU SERVICOS LTD,T

^duz 
a recorrcnte qtrc o prÊgoeiro lcriâ suposbmcnle adotâdo. o posicionantento

divcrsos parE situações senrclhânles. OcorÍe quc as sit[oçôcs ern nada asscmclham-sc. 
!_

No caso 9ln quc a recoreltle Íeve sua proposta dssclassilicada, pcnlitir a alteraçào da

píoposta aprescntada resultari! cm slteÍaçào subslancial dâ proposta inicialmente apresenÍada,

conlormc já dcmosúado acinu. No caso da proposta da empÍcsâ Âf,.fCU sllRvl(:Os L'fDÀ
cm toda a descrição do itern 02. a única divor!Éncia lÍala-sc dâ pâlavra "Pl-lls' constanle na
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Ncsta mcsna assertiva. pondeÍa o Protbssor Diogenss (;asparini

"NÀo obstântc cssc ngotoso píoccdrmcnb, há quc sr: compreender quc sô a
rnolrsenâncra do edrtal ou carto<onvrte no quc íor esscncral ou a omtssào dg
proposl, no quc [oÍ subs|Áncül o! no qüc íou\er Ínejuiz.os à enldade lrrtante.
ou aos proponêntcs, ensejâ a dasclâssilicaçôo Dc soíc que cnos dc somd,

proposta, enquanto oo edilal a palavÍa é "EXfRÂCR,{NDE 
" 

as deÍnâis conslam iguais.

ilclusive as caracteristicas € especificações do item.

tlá dç se considerar ainda que a pnoposta apresedada é a ÍnclhoÍ oferta e que cnos
meramcnts fornuis nào devem cns€jaÍ a desslassifiçação total da proposta t§ndo cm ü§ta o
principio do formalismo rcoderado.

Em casos assirll a judsprudência indica que eÍÍo merarnenle material ou fbnnal qte nâo

afete a subsÉncia das propostas spÍe§€ntadas ou dos documentos peÍrnite a possibilidadB de

s áJo, neste caso podendo ests PÍegoeüo solicitff it correçâo da proposta de prêçôs aprÊsenta

oom mais informsçôes sobre o produto ora ofertado, o qu§ nào câraclsriza enr si

descunprimenlo dos rcquisitos exigidos no edital.

Desse modo nâo devem gcrar desclassiÍicaçtro ou inabililação de licitant§s, senào

vcjarnos o que asssveÍa a 4o CâmaÍa Civel do TJ-MG: Apelaçào Civcl (ÀC) n'5871442-
89.2009.8. 13.00241 rel. Dcscmbargador ÀLMEIDA MEI-O, que cita:

ADMINISTRAITVO. MANDAI}O DE SEGT]RANçA' LTCITAÇÂO.
TNABILITAÇÂO DE LICITÀNTE. QUÀLTFICÂÇÂO TÉCNICA.

^TENITIMENTO 
DAS EXIGÉNCIAS lro EDrrÀL' Em mandado de

segurorça. renflcado que â documcntaçào 8pÍesaítâdá âlendeu á5 exrgênclgs e

ao objetivo do insm[nento convocatôr,o. afÂía-5e o ôto admtnrstÍ0lr\,o quc

rnabilitou a lmpcrante no prcccdimento licmlóÍio A iítcrprêtaçIo do!
tcrmos do editsl dc llcitâsão nâo pode determlner e prítica de stos qllc
coatrrriem r finrlidrde do procedimerto, rsrl.irjrm o núDcÍo dc
corcorretrtaa c preiudiquên e ercolhe da rrelhor propostr Rccurso nâo
provido

Nas liçôes, sempre atuais. do Mcstre Hely l,opes Meirsllcs:

"A dsrcorforôidede eíaeJtdoÍ! ds desclasriílcaç§o da pmpoth deve ser
lobstrlrcial G lelirr I AddlnbtrrçIo olr ao3 orlro! licita.lar. poia um
rimple! ltpto de redaÉo. oo uma frlhs iíócul ú irleÍpr€t slo do edital'
íIo deve proplciir r rejelçâo sunlria dr ofêrta Aplicà-se. aqul. a Íegra

lniveÍsal do ftrilc /rsr rr{lile non \'il tuur. qtre o Í)ireilo fÍ8ncês rêsomm ío rú:r
le nillité sans g/r4 MelhoÍ qüe se sprecie rrnâ pÍoposts so&ivel nâ

aprêsentsçào. mrs vaÍuJosú no codleúdo, do quc desclass,l'icú-1, po, um
ngo imo lbmrÀl e rnconsenlánco com o carâler competitivo ds licilaçôo'(cf
l-lcrlâçào c ('ontmlo AdmtnlstÍatrvo, I l! ed . Malhciro§. 199?. p. I 14)

,(.-
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inversâo de colunas. nühero de vüs. ropcrfciçÀo de Lnguagem, Iorrna dâs

cópias (xeÍox cm lu8aÍ ds certrdào) c outÍos dessa n4turezá neo devem seíviÍ
dé mohvo para tsrtoi (Drerlo AdminstÍalrro. .q'cd. Saaarvr, f,0o3, p
502/5Õ3 ).

Essa c trma análisç maÍcada pcla principiologia qrr§ oriqnla os processos licilatórios,
especiâlmsnts a sersçro dq mtlhot oÍol!, em condiçõts koúmlcas,

()uanto n esse ponlo tnis aponlanrento ícitos pela ÍecorÍcnle nào merec!'nr prospcrar

REl"^',nvo Ào BAr-^N(:o P^'rRI[to!\tÂr, Do ExERcí(:lo Dt] 202r
APRESENTADO PEl.Â EUPRIiSÀ: 

^r^(;1, 
§ER!'1(rOS l.TD..t.

No quc se referc a aprcsenlaçào do bslanço paEimonial do exercicio de 2021. Alega a
Í!'lorcntc que a enrpresa dcclarada vsnccdora protocolou s íegisEou na junta comqrcial no
exeÍcicio dc 1023, I'erindo assim a sua lcgnlidadc, pois dcveria tcr sido registrado cm até 3l de
dcz.enrbro 2022. r'ejamos o que nos traz I peço rccursal:

''Obscnamos arnda que I cmpÍ!§a de(lsrad! habrlEds e vcncodoía AF,\G[
SIIRVICOS ITDÀ, apÍcseÍltor.r bolanço potnmunul do cxerciaro de ZOZL,
píotocol{do ru junu comcrcul ro excrciclo de lô21. ferrndo assim a sua
legaldadc. pois devcri! rer sdo regrs!ÍÂdo em até 3 | de dc?amhro :o2? "

No entanlo, em nada nais fundamenta sua alçgâçào. Apenas alirnra qle s fato do
balanço Patrinronial relbreote ao cxcrcicio de 2021, da cmpresa 

^f^GIJ 
SERVI('OS Ll'DÁ.

deveria ter sitlo rcgistrado alé o diô I I /122022. Diartc disso. é prcciso csclarccer quc o (lódigo
Civil Brasileiro exige que o enrprcsário c a sociedade cmprcsáris são obrigados a segiriÍ úm
sistenra de Contabilidade e lcvantar anuâlmente o Balanço Patrimonial conlonnc o aíi8o I 179.

Com exccção do microemprccndedor ildividual (MEl),lodas as dcmais crnpresas sào obrigadas
a ma ter u râ conlÂbilidadc.

L.l Í" 10.40ónün - Novo Códho Clvil
Da llrcritursçao
(.,.)

^n. 
I 179 - O eÍtpr'csário ê a socicdsdc cmprcsiria sào obÍuodos B scguiÍ urn

sislerpa de conhbilidude, necrnizado ou rlâo, com basc na escritüÍasâo
uniforms de set§ li!Íos, em coÍrêspondêncio coÍn a docornentâçáo rcsÍrcctiva e

, levsntú anullnente o balânço patrimonial e o de rcsultado cconômico.
(..)

^rt 
I l8l - Sâlvo disposigÂo êspecúl dc lci. os livÍos obÍig0tôrDs c. sê lor o

caso, as fichas. antcs dc postos 9m uso. dêeem rGr !úa€nalcâdoi no Ragístro
Públi.o de f, mnÍêsr3 Mcrclrtlr.
ParágraÍb ünrco 

^ 
autcnticÂçâo nÀo se tàrÁ scm quc catcja inscrito o

empresdío. ou. sociedsde empÍesália, que p(úeriL l'o?rr aute|Íicar livros nào
ohrrgolórros 

0l/\-

ftroídô Srrr for Voia



CRATEÚ$

PnEltrTtiÂ 0E

fra.ndc lô r Por Vrca M
Resla Çlsro. diantc do exposto que, em nenhuur momenlo consta obrigatoriedade dc

Re8istro do Balânço paaimonial en dala pré-determinada. Eslando o cmpÍcsário obrigad§,
conl'onrc pÍevisto lo código oivil, a malter os dados çontábeis e elaboraçâo dc balanços
patÍimoniais. l'anlo é, que a recoÍente íaz o aponhmcnlo, mâs nâo conseguc fitndamentm.
dcnroslÍar a obrigoricdadc do registÍo dc balanço pãtrimoniôl na junh comercial. enr data pré-
detennirada.

Cabc mencioÍraÍ qtc çaso houvesse qualquer ilegâlidadc no ato de regislro csse seria dc
pÍonto rccursado pelo r'rrgâo de cotnercio rcsponsávcl por tal rcgistro, o que de fato nâo
acorteceu. uma vêz que o Balanço Patrintolial aprc§enlrdo foi chancelado c reconhecitio por
órgão competente, qual seja, Junta Comcrcial do Esrado do Ccará. c lem stla lalidade atê o
prazo limilc para aprsscntaçâo do Balatrço refercnte ao eycrcicio dc 2022, que conformc o Ârt.
1.078 da lÊi Federal N" 10.40ó/2002 (Código Civil), é até o quarro mês seguintc ao lérmillo do
exeÍclcio, otl seja, até ô final do mês dt abril do ano de 2023.

Qunto a ponto questionado nâo mcrcccm pÍospsrar as alcgaçôes fornrulada pcla
cmpresa ÍccoÍrslrE qualto a ilegalidade do docnmento apresentado.

R,EL^TIVO A DECLARAÇÔES ÂPRf,SENTADÂ§ PE[.A LICITAI{TE TIFAGTI
sERlf lÇos I,TDA

Rsconsnlc alcga qus identiÍicoú qtle as Dçclarações apresentadas pela liciÍanrc ÂfAGU
StiRVlÇOS L'fDÂ, nào estâo devidamente idcNificadas coü CNPJ e tampouso com lünbre
impÍcss§. cópias aÍrexo retiradas do processo liçiialório Íls. -i08; 109:310 e ll L

OcorÍs que a simples continuação da lcitura da peça recursal. sem grandes esforços jâ, dc
fácil percapção, cncontÍâmos colacionâdo ao resul§o, folo das Íespeçtivâs dcclarações
q(estion dàs, vcirmos

r.-



fficmçu§

torí. AF GU SIRVTCOS trDÂ

t,no'.e ÍU|iIXARIA A?{JO OA GUAiO^

C?Í I Cret O, 652 ,lô/qrôl m
,t'rat.r.o' JOSIaS IOUSA ,tntrnÁ

oÍ(L^ra(io D( ouí Nlo tMrxÍGA MlNol

rOt r|ÍlICA(

Rarlahra: arnrria ,Ero.. a ,arlra da qvalortr arEt, na coiariílo
da agranaln?

Í l9M
Ut.{lO

C..r.út à8 d.ln.í(o ó. 2Ol1

i

z

VERDE

Ê

O,Àtcrclrido abr,ro ldaaoi<aóo OtCt.Ât^. O.ri lltrr.ro d.rPoilo
íro ,n..ro lxtll dg .í 7. da Conrtituiçao Fda.al. da 5 o(rlsb.o d.
1988. . no iôcúo v (io.rt ,, da tar ^18.666. óê ll arc pâho dE

trj3. ..ra*,óo o.l. tê. ^r 9 C5a. d" 2, dr or,rúbro dc l!Xr9. qu.
nlo gollur c.n iau qrr.{rro d. garto.l .ôpít;.do (il (o.n ,tr..roÍ
dr lt (daaoilol.ior art t..brlho ?rolrrtôo, p.t'8oto ov Iôtalvõí.,
c cm qu.lqu?r lr.b.lho ,n.^oí.1d! l6 lder!!1+.1!) .êor. r.lvo h.
(ond'çao d" àFíandrt . gailrr dê la (quôtoraal ,.gt.



ffi,çmrr-lt,§ ffi

o€currçlo

lÍlSg.EmCoS LlDf. drbr§rr Rl.. 0. I'ü.oltdtr â!!01
Ca"l'! 'u :dó. ó Cítr.ÉC.|.. onnclnllnr {urr .! CIl|lD (§ord
Oa 

pffia lr o(. r,0; 6!2 1ti:06?.lt l»ClAtUtohôrúrtOrç rra
toóoa aa t"l !c 6/ero I qü ra lolta ptírrí ã0Gerfa.'t ,fir tü, c.r/a
a.'r 9oúag) lorr0lo ca gtelc tsnaialt' coa,?i?l sir6l§ r,co o
Ur,l('oc 0a C,üút Eraaoc 0o C{íl o taC!.rYa (' I qra 0à clíta dc oÉ
rcnFr garlafia ol .llrrrlcr da 

^atrlraQlo 
tlrllvrtgt do í!!úr1o

(aír'l(tl&,3 .?i qrc llrr clao§ rrih(i"aírê Ô torot o! Sr,analot a

rkia. o! 0O fína a óOt Srodrbt r tad!, Olaíí01 írC taaaÍt iaí{a]ra
torrüú C ilIQ.c tur Fçotll.tíiô rE tnir* r§t llut lot corrlaLt
ruíêad.al

Poo :r, xí ta. r rl9nrtlo ü {ú. rá'ta . tr.tr.ta tô ,r ía€t o.
La,

CMlf t,s,Cti $ ô nr(oce N?!

Z

($



fficRdçtl§ ffi

.18

^FAoU 
sEmços troa

c.ino Í§ cóilt dr crrla
ír Pctsa JJrâü .' ?

0EcLARrç10

ft.il,rô C.onhio ô fnb hr/lBrp citdl6üÍ, rtt{írtl o
cllgla|lo FrJó:r
.010a0 .0t (0

,oTEffiõI6Ií92 ssm§ c€ r axro r* cPr

C,à:r(,l Ji úr 'rtr * e!21

Í)l.trrrd,nt

Vejamos nrais unm

ÊrirElccóa
,\0

trt tlo t íÊrrrt Ct ,!' 
'(l,,

oÉCl-l^A NÍr or êt&t irr t:',§b êrrc.l"ê.(r r... trt oa íDtla r.
fí«.ttr lotllüo iúro l, Uur,( 3rr :n Ctlnl,r f$aí: O0 CaIa hâ at

ÍGrr(§(Er (!E \!rt q,/. lAr th.t Oyí'L/,lrritD , ía llr.íârarr') a!
crr*rorr oJtro , fo![Ía t r ÀSr.la(ro otardltl .O t'r'ta (Diro,'i
:rrÍorlo n; .'l a' 1:'§ úr da tB, '0 t2; :(0!



?Igf ErTllSÀ 0Í

CRATEÚS w
riõ\

otcr.^R^c^o ' 
":..1./!:!!!l!!4t!@ ..râr..r '. rú !, Bt{ 6r rdN p .§'

a tá.ôC.-r.c.r. ôydd.,Ú..44ú.or.r,»

Íraindo llâ,r PoÍ l,oaa

ãír .ê -,.EnaaEuq-rat

,, r'$íÍvõrr. P.r!r.b
..dd..aâr. a,r Er t. j,!.. .r lnarr, JJi:. L r,air'.
nE.ú , Oarzír, sa.S^i rrG - raá..Ér,. !'rtr t ltra
.. t'rr a- á rúr,lBrb - 6r-.t.ô .. (. rt ,l§. ,.
,1, r r l(â ÀürÉ. É ÉÚ tb *.ortía . - nlât utr ,. .. G
: c. ç..nrnwco írt. .& f,{rn .irúà ,. rl rÔ.:ió .u
F n.e dô lrqps4 .
r*eErt .u F ,.ar..rrÀ sL/ r üóco 

'. 
erí. r

|Ú.. ,t l. l.u'o|,.if,E

ôl trÊ à r..r.r.h !.r!r5. ó li a úÉ. o. - as:d.r
'r o ouf r t.rri& Erüo "4 -

rÀ,<,!ó - lll!6 *!'ú á, (rr. at,
.dríor 6t9.rrr. @ :a lr.sr ,arÀl .o{, . $r Nr6

ó .órÉ'68 tt 6.6 9-t +rr. -rr-.6. cotr+,.
Úi ÍlPr . . .à. L. ,erú, õi
.ltôÉd. a ..çJe. .sr.!t! m rlo

Não a preçiso se esfoÍç{r pam encontÍ.úmos nas declaraçôes aprescntadas a devida
identificâçào da empresa, do signatário da proposta e oubos dados. Conformc sublinlrarnos e

dcmostramos flcima. Resta claro lanbém comprovado quc as declaraçôes nâo estào cm papel

timbrados. No êntânto tal ausência, jaírais poderia ser molivo Ênsejador de rcjciçâo dc proposta

em procedimqnto licitatório.

OÍa. a ÍscoÍrente suslcntâ sua pcça em lrande poíe, $ob a ar!rumentaçào dc que o
pregoeiro terià sc exaçeÍbado nojulgamento de sua proposla. quanto a ah€raçào de quattidades.
qrc rcsultarin cm majoração dc süa proposla-

Objclivanrcntc, é cÍistalino o qlrc sc aprcgoa aqui pela recorrcnle. l-ratr-se de umo
interprctryâo dos preceitos legais, diverso dos prâti€ados por cste prcgoeiro c dos pralicados na

admhislraçi]o pública. Pois Íoga a ÍecoÍTcnle que mesmo com uma alteraçâo subsla cial, que

resultaria cnr r ajoÉçâo dc srn pÍoposta. qne o pregoeiro tratc lal falha como cno l'ormal. no

F-

L.rê. !orãr!â,.rorr
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entano diante dc uma clara falha malcrial, crro formal, solicih a dcsclassil'icaçâo da pÍoposla de
scu concoÍTentc. Fica claÍo a tentativa dc usar a norma conformc sua §onveniôncia, tal ato llão
lhes é pcnnitido, nem a qualqrcr aplicador de normas.

E rnistcr salienlaÍ que â Lei n'8.óóó/93, em scu an. 3". capul, tÍatou de conccitur
licitaçâo, em contbrmidade com os çouçeitos doxtrinários e$abelecendo 05 principios da
vinculaçào ao inslmmento convocalório, julganrento objetivo e igualdadc como esúitamelrtc
relevarles nojulgamenlo das proposlas c da habilitaçào:

"ll hcntçãolcsma-t o pattürttir i ohtt!^titwu &t prnciprt totrwaon út
Fononiu e u scltcrtt»ttr o lr\lt,.\lo nn$ w,tlultft frúr u Almh\ttuaào (
:enl pmcts*tlo a ylgult \.tt c:ttikt .onlômtili.k om os pntrLilur» lni:tLrr,
la lagalúatc. du tmpas:oahlufu. úo nuruhlal* lu 4arul&utu. lu
l»últct&dt. ia pnthnl*la tlün$tt(útw4 iu tnuluçào tro thstfi]/üe kj
t\ürwctrkino, do t lgdnNntu ohJe h c dos tl e l,trs sào .otNhüos-"

vcjamos o posicionamento JnrispÍudencial quc neste $:ntido já doqidiu o TribuÍal
de J usriça do Rio GÍande do Sul:

Coosiderando que a lichação é um pÍocedimsnlo adminisrativo pelo qual o Poder
Público visa obter a proposta mais vslrtsjosa pam contratar, cxigir dc forma robusts soÍia o
me§mo que prejrdicaÍ a liwe concoírência, o que niô §eria o adcquado. tcndo cm visla qrrc cssa
pnitica c expressnmcnle proibida, devcndo os agmtcs públicos, atuarem com razoabilidade na

análise da proposta comerçial e documcnlos de habiliLlçís en consonârcia com probidadc

administÍoti\". cliciência, julgamenlo objctivo e tfirnsparcntc, pâutandlse scmprc no devido
çump mcoto da lci.

Nesse scotido, ó preciso evitar os fonnalismos cxcessivos s inju$ifiçados a filn de

impcdir a ocorÍêlcia dc dano ao crário e valoriar a eoonomicidade c vdntajosidade da proposla,

Eln çonjuoto com o prinçipio do lbnnalismo modcrado. existent outras formâs no
pÍocesso adrninislÍalivo licitatório çstabelecidãs ns Lei tt' 8.6ó6/93, como a gaÍanlia da
isonomia, dojulgamcnto objelivo ç da vincnlação ao r;dital.

Entrelatrlo. confonne visto. o lbrnralisrlo esirgqrddo não dçvs scÍ Ualgado â um
palálnar absoluto, instransponivel. que possrd o condào de, por si só. inadmilir atos do panicular
ou invalidar atos da AdrÍinistraçào Pública Assim, (ma vcz observados os principio§
licilató.ios. mormcnte o da isonornia, atingindo o ato (do paÍicllar otl da AdministÍaçào

VIRDÊ

k

"vrsâ â conçorrêflcE o lâ2.Í coÍn quc o maioÍ númêÍo dc kitsntes se hâhilhe
para o oblctrvo dc focrlilâr sos órgàos púhhros a obtençgo dc corsas e scrvrços
mats convcnicntcs aos scus rntcrcgscs Em Ígzâo de§..€ cscoÊr. axrtséncÉ§
dcmasr0das c ngorsmos conscnüàncos com Â hoa cxêgcsc dâ Ler dêvcm ser
âÍÍcdsdos" (l JRS-RDP I 4/:40)



fficnlrçú§
Pública) os fins a quc se destinâva" tem-se poÍ iDcabivel â sra inadrnis§ào, sob pena dc sc adotar

o fornral ismo exagcrado.

Diante do cxpoÍto llâo sc pode considerar os otliumentos tsa?-idos à baila pslâ

rccorrente quanlo ao pcdido dc rcconsidcrar sua decisào para entlo declorar a inabilitaçno da

cnDresa: .'lambóm
rào nrerere prosperaÍ argumenlos tt0zidos com o intuilo dc Ícfonnulasào dc dêci§âo dc

dcsclassificação da proposla da empresa@
sob o r'. 27.09S.6J0/000 L-4.3

É inrperiosa a DESCLASSIFICAçÀO du r.cnncnt", como fora decrelada pclo

l\e!&eiro, e conlbnne apoltado. não podc prosseguir no cenarle enrpresa que dcscumpre o

çdilal Ícgedor, e poÍ sonscquência a legislaçio, sob pçne de Ícstarcm prejudicados os licitantcs
quc sc ittivcÍam ao editill pirÍa formularcÍn srlas propostas.

( o\( Lr sÀo'

C , 19 de 
^bril 

dc 2023,

coMEs ot,tvHtR

Assirn, allc o açinta cxposlo. T ECIDO;

I. Desu fonna, CONIIE(:ER das razites recursais da cmprex L RODRIGIIE§ Vlf,lll,t -
ME, iNcrits no CNPJ sob o n'. 27.095.630/0001,-í3, pôI8 no rnérito NEGAR-l.llll
PROI'IMENTO, na forma discutida nessa resposta julgando scu-s pedidos

IMPROCEDENTE§, cntcodondo pcla mânúençào do julgamouto ar{es profcrido pcla
(:LAs§tF|CAÇÀO e tlABlLl'l^(:ÂO da crnpresa 

^FAGIr 
SERVIÇO§ LTDÂ,

iosc.ita oo CNPJ no 07.ó52.2I6lnó2-00. conformc iulgamenlo posto.

ll. Desta foÍma, CONHE(:ER das conralrâzôÍ,s recursais da empresa .{FÁG]J
SERVIÇOS l,TD,t, ioscrita no CNPJ no 07.652.216/0062-00, parâ no mérito D R-
l,HE PROVIMINTO conlbnne rálise procedida, JulÊando seus pedidos

PR(X:IiDENTOS.

Pregoeiro



PRECÁO

M

fficRATÊil§

Crateus Ce.24 de 
^bril 

de 2023

Ao Sr Pregociro-

PREGÃO PRESENCIAI, N" OO4/2023 - SRP/SAS.
ASSUNTOiITEITO: Julgarnento de RECURSO ADMIMSTRATIVO Ê CON'IRARRAZÔES.

Dc modo a prcservar-se a lcgislação competente, c os princípios nortcadores da atividade
admiÍlistrativa, lais quais o dr legâlidade, ig!âldâde, impessoalidade, moralidâde, vinculaçâo ao

instrumcnto çonvocatório e julgamento objetivo.

Scndo ô qlle nos coDsta. subscrc!cllo-llos.

Rafâel Rodrigues dâ Silvr
OrdenadoÍ de Despesas da

Secrctaria da Assislência Sociâl
Portaria 002.01.042023

Com base no An. 109. parâlrafo 4'. da t-pi n' 8.6ó6/93 e suas alteraçõqs, &![I@ o
posicionamento do Pregoeio Oflcial do Municipio dc Crateús no tocante ao ão acolhimento do

RccuÍso Adnlrnistrârivo rmDctrado Dcla crnpresa: L RODITICUES VIEIRÀ - Mh. inscÍila [o
CNPJ sob o ll". 27,095 6301000L-43, principalmente ,to tooante a declarâçào da srn
DESCI.^SSIFICAÇÀO. Concordanros c ratificamos também o posicionameDlo do
excelcntissimo Sr. l'regoeiro, no tocantc ao acolhimento das contrarrazôes apíssgntadas pela

cmpresa PoÍ
entendermos condizentes com as normas legais e ediÍalicias. quanto aos procedimenlos
processuais c de julgarnento do PREC^O PRESTINCIAI. N" 004i2023 SRP/SAS, objeto
sELEÇÀo DA MELHoR pRoposrA PARA REcrsrRo DE pREÇos vlsANDo
FlJTuRAs E EvÊNtrJAls coNTRATAÇôEs DE sERvtÇos FUNÊRÁRlos, coM
rO{NECIMENTO DE I.JRNAS I.'UNERARIAS E SERVIÇO DE TRANSLADO, COM
vIs A A MANUTTjNÇÀo Do PRoGRAMA BENF:IIiCIOS EVENTI]AIS JUNTO A
sEcRETARTA DA 

^sslsrÊNcr^ 
soctAl Do MtJNrciplo Dr cnnrrús ce.


